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PROCESSO CONSULTA N.° 05/2018
ASSUNTO: ATUAGAO DO ANESTESIOLOGISTA EM MATERNIDADE.
RELATOR: CONS. ALEXANDRE VIEIRA FIGUEIREDO

EMENTA: Os médicos tém o dever de praticar o
principio bioético da beneficéncia, mesmo nas
situagbes de atendimento excepcional, em
carater de urgéncia ou emergéncia, fora da sua
area de especialidade ou em condi¢bes
consideradas n&o ideais. Para isso, devem
utilizar todos os recursos disponiveis na unidade.

DA CONSULTA

Consulta encaminhada através de mensagem eletrénica ao CREMEB, de seguinte contetdo:

Apds aprovagdo em concurso especifico para uma maternidade que esta equipada para prestar
atendimento a gestantes de risco habitual, fomos contratados para atuar como anestesiologistas.
Para a prética segura da nossa especialidade nos baseamos, entre outros, no Cédigo de Etica
Médica, pareceres e resolugoes do CFM; principalmente na resolucdo 1802/06, que estabelece as
condi¢cbes basicas para a seguranga da pratica anestésica. Condigcbes essas, que devem ser
asseguradas pela diretoria técnica. Além disso, a Anestesiologia € uma especialidade médica com
area de atuagdo bem delimitada, que difere da Cirurgia, Medicina Intensiva, Cardiologia, dentre
outras. O fato é que, durante nossas atividades na referida maternidade, somos solicitados com
frequéncia para dar atendimento a pacientes fora do &mbito da nossa especialidade como,
tratamento de arritmias de pacientes ambulatoriais, quadros de sepse, sangramento nasal, crise de
abstinéncia de drogas ilicitas, efc... e quando expomos os limites da nossa atuagdo ouvimos que
"as pacientes sdo do hospital"; numa tentativa de-alegar que néo existe médico de referéncia,
deixando o anestesiologista na condi¢ao de médico assistente. Além de toda essa situagéo, no dia
08 de dezembro, foi admitida na maternidade uma paciente no 33° dia pos-parto cesareo, com
quadro de dor em hipocdndrio direito, febre, voémitos e fluxo genital de odor fétido, PA = 120/70 e
FC= 72 bpm. Foi suspeitado de colecistite aguda, infecg¢ao do trato urinario e/ou mastite. No dia 10
de dezembro, solicitou-se avaliagdo cirirgica que confirmou a colecistite aguda com indicagéo de
tratamento cirtrgico. No dia 11 de dezembro, por volta das 18h, sem nenhuma comunicagéo prévia
ao servigo de anestesia, nem consulta sobre as condi¢bes para a realizagdo de procedimento de
cirurgia geral a paciente foi encaminhada ao centro obstétrico para a realizagédo de colecistectomia.
Ressaltamos que trata-se de uma maternidade para atendimento de gestantes de baixo risco e sem
condi¢bes para realizar procedimentos com potencial de complicagdo grave ou necessidade de
ampliagdo da investigagdo diagnostica, como p.ex: exploragéo de vias biliares. Ndo disptinhamos
de aparelho de radiografia, reserva de hemocomponentes, modulo de monitoragdo de pressao
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invasiva. Porém, diante do diagnéstico de urgéncia, embora clinicamente a paciente se encontrasse
em condi¢do de ser transferida, realizamos o ato anestésico sem intercorréncias. No dia 13 de
dezembro, a paciente apresentou aumento do leucograma e exteriorizagéo de secreg¢éo biliosa pela
ferida, com indicagdo de reabordagem. Diante da impossibilidade de garantir a estabilidade
hemodindmica e o estado metabdlico no pos-operatorio imediato, expomos a equipe cirdrgica que
era necessaria reserva de leito em UTI e a requlagéo da paciente para um hospital geral, visto que
a mesma se encontrava em condigbes clinicas para transferéncia. Buscamos apoio da diretoria
médica e técnica, via telefone e através da secretaria sem éxito, entdo diante do quadro de urgéncia
realizamos 0 ato anestésico.

Apresenta seis questionamentos para analise deste Conselho.
CONCLUSAOQ

1. Como proceder quando formos solicitados para prestar atendimento, fora do ambito de
atuagao, a paciente atendida por outro médico, sob alegagao do mesmo que nao tem o
conhecimento devido para o referido atendimento?

Resposta: E de se esperar que uma maternidade realize atendimentos direcionados as areas de
obstetricia e/ou ginecologia, contudo eventuais demandas envolvendo pacientes com queixas em
outras areas da medicina podem surgir. Os profissionais que compdem o corpo clinico de uma
maternidade voltada a atendimento de gestantes de baixo risco em geral sdo médicos
especialistas em obstetricia/ginecologia, anestesiologia e pediatria/neonatologia. Portanto,
também € de se esperar que outros especialistas ndo atuem de forma rotineira em unidades de
saude com esse perfil. A principio, todos assistem aos pacientes no ambito da sua especialidade,
porém todos sdo medicos capacitados, e, eventualmente, em uma situagéo de excepcionalidade,
que caracterize urgéncia ou emergéncia, devem realizar um atendimento inicial a uma paciente
que necessite de assisténcia e que apresente queixa nao obstétrica/ginecologica. Nao apenas o0s
anestesiologistas, mas todos os profissionais médicos tem o dever de praticar o principio bioético
da beneficéncia, respeitando-se os limites estabelecidos pelo Cadigo de Etica Médica em vigor.
Apos a devida assisténcia inicial, dentro dos recursos disponiveis, deve ser solicitada a
transferéncia/regulagao para a unidade de referéncia.

2. A quem cabe a responsabilidade de médico assistente, quando atuarmos de maneira
complementar nas situagoes citadas acima?

Resposta: Em  situagdes de excepcionalidade, pacientes com queixas né&o
obstétricas/ginecoldgicas que necessitem de assisténcia, numa condicdo de urgéncia ou
emergéncia, devem ser acompanhados por toda a equipe médica de plantao na unidade naquele
momento. Nos casos de atendimento ambulatorial ndo emergencial, o paciente deve ser orientado
a procurar um servico de referéncia.
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3. O atendimento nessas situacoes, fora do ambito da anestesia, pode ser considerada
impericia?

Resposta: O conceito de impericia € amplo, em linhas gerais, a impericia ocorre quando o médico
revela em sua ac&o, falta ou deficiéncia de conhecimentos técnicos da profisséo. Ocorre impericia
quando o profissional ndo sabe o que um médico deveria saber.

Nao é imperito o médico que presta assisténcia emergencial em uma situagdo de
excepcionalidade, mesmo fora da sua area de atuacdo. A principio todos os médicos sdo
capacitados a prestarem assisténcia basica emergencial. O medico deve sempre atuar visando
promover a beneficéncia no atendimento inicial que julgar necessario, e encaminhar para o servigo
de referéncia e/ou solicitar regulagao para uma unidade com o profissional especialista adequado.

4. Como proceder frente a falta de condi¢oes basicas de seguranga, segundo a resolugao
1802/06, quando a paciente tiver condigao clinica para transferéncia?

Resposta: A Resolucédo do CFM n° 1.802/2006 foi revogada pela Resolugdo CEM n® 2.174/2017
que dispde sobre a pratica anestésica. A equipe médica deve solicitar a transferéncia ou regulagéo
devidamente registrada em prontuario médico. E prudente acionar a diretoria técnica da unidade,
informando e justificando a solicitacdo. Na impossibilidade desta, numa situagdo em que uma
intervencao cirurgica inevitavel mostre-se necessaria, os médicos tem o dever de utilizar todos os
meios diagnéstico e terapéuticos disponiveis naquela unidade em favor dos pacientes. Uma
deciséo conjunta das equipes médicas envolvidas e a diretoria técnica deve ser tomada, visando

promover a melhor assisténcia dentro das condigoes existentes. Faz-se necessario um registro
adequado em prontuario de todas as informagdes que julgar necessarias. A falta de condigbes
basicas de seguranga deve ser documentada e encaminhado a Diretoria Técnica e a Comisséo
de Etica da unidade.

5. A realizagao do ato anestésico-cirurgico de paciente com indicagao de cirurgia geral, em
maternidade equipada para atendimento de gestante de baixo risco, pode ser considerada
imprudéncia?

Resposta: A imprudéncia resulta da impreviséo do agente em relagdo as consequéncias de seu
ato ou agdo. Ha culpa comissiva. Age com imprudéncia o profissional que tem atitudes ndo
justificadas, acodadas, precipitadas, sem ter cautela. E resultado da irreflexdo, pois o médico
imprudente, tendo perfeito conhecimento do risco e também ignorando a ciéncia médica, toma a
decisdo de agir assim mesmo.

Cada situacdo envolvendo dilemas éticos deve ser avaliada individualmente. O médico tem o
dever de assistir os pacientes utilizando sempre todos os recursos disponiveis e ao seu alcance.
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Ndo é imprudente ou negligente 0 médico que promove a boa assisténcia. Ndo pode ser
considerada imprudéncia uma decisdo tomada por toda a equipe médica, visando promover um
beneficio ao paciente, dentro das condigdes existentes e disponiveis naquele momento.

6. Nessas situagoes, a quem cabe a responsabilidade de médico assistente e o
acompanhamento pés-operatorio, visto que a paciente nao é obstétrica e a maternidade ndo
dispoe de servigo de cirurgia geral 24h?

Resposta: O médico assistente continua sendo o cirurgido do caso e 0 acompanhamento pos-
operatorio deve ser realizado pelo mesmo, ou por algum membro da equipe de cirurgia - a
responsabilidade ndo pode ser transferida. O mais prudente é realizar a regulagdo para um servigo
com recursos adequados visando a melhor assisténcia possivel. Na impossibilidade disso,
tratando-se de uma situagao de excepcionalidade, na auséncia de algum membro da referida
equipe, possiveis intercorréncias devem ser assistidas pela equipe médica de plantdo, ao mesmo
tempo em que a equipe de cirurgia deve ser comunicada e solicitada a presencga para reavaliagéo
do paciente em quest&o.

E o parecer.
Salvador, 21 de agosto de 2018.

ALEXANDRE VIEIRA FIGUEIREDO
Conselheiro Parecerista
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